
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº       ,   de 2011 

(DO SR. PENNA) 

 

 Requerimento de Informação ao 

Senhor Ministro das Comunicações, Paulo 

Bernardo, referente ao Plano Nacional de 

Outorgas para o Serviço de Radiodifusão 

de Sons e Imagens com fins educativos e 

o Serviço de Radiodifusão de Sons com 

fins educativos.  

 

Senhor Presidente, 

      

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado ao 

Senhor Ministro das Comunicações, Paulo Bernardo, pedido de informações 

referente ao Plano Nacional de Outorgas para o Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens com fins educativos, e informações sobre o Serviço de 

Radiodifusão de Sons com fins educativos. 

Consta que esse Ministério lançou o Plano Nacional de 

Outorgas para 2011 do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins 

exclusivamente educativos. Consta do documento que 203 emissoras 

receberam outorga de operação e há 226 requerimentos de demonstração de 

interesse.  

Solicitamos: 

1 – Listagem completa das 203 instituições que detém outorga 

de operação para este tipo de serviço. Identificar nome da emissora, instituição 

que a comanda, endereço, nomes dos seus dirigentes.  

2 – Listagem completa das 226 instituições que pleiteiam 

novas outorgas. Identificar endereço; nome da instituição e, se for o caso, 



entidade a qual é subordinada; localização pleiteada; nomes dos seus 

dirigentes.  

3 - Plano de Distribuição de Canais para o Serviço. 

Indagamos: 

4 – Quais os critérios técnicos e/ou políticos para que uma 

entidade obtenha outorga de operação para este tipo de emissora? Solicitamos 

cópia da Norma legal que estabelece tais critérios. 

Com relação ao Serviço de Radiodifusão de Sons com fins 

exclusivamente educativos.  

Solicitamos: 

5 – Listagem completa das instituições que já detém outorga 

de operação para este tipo de serviço. Identificar nome da emissora, instituição 

que a comanda, endereço, nomes dos seus dirigentes. 

6 – Plano de Distribuição de Canais para o Serviço. 

7 – Quais os critérios técnicos e/ou políticos para que uma 

entidade obtenha outorga de operação para este tipo de emissora? Solicitamos 

cópia da Norma legal que estabelece tais critérios. 

   Sala das Sessões,       de Outubro de 2011. 

 

 

Deputado PENNA 

PV - SP 


